
 
SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

Memo. nº 17/2019/CE                                 Brasília, 25 de junho de 2019. 

 

A Sua Excelência o Senhor  
SENADOR DAVI ALCOLUMBRE 
Presidente do Senado Federal  
 

 
Assunto: Decisão terminativa, turno suplementar do Substitutivo ao PL 684, de 2019. 

 

 
Senhor Presidente,    
 

 

Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão, na 25ª Reunião Ordinária, de 

25/06/2019, adotou definitivamente sem votação em turno suplementar (art. 284 do RISF) o 

Substitutivo Integral ao Projeto de Lei nº 684, de 2019, de autoria do Senador Jorginho Mello, 

e relatoria do Senador Dário Berger, que “Reconhece o Estado de Santa Catarina como ‘Polo 

Náutico do Brasil’”. 

 

Respeitosamente,  
 
 
 
 

Senador Flávio Arns 
Vice-Presidente no exercício da Presidência da  

Comissão de Educação, Cultura e Esporte


